
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2025-2029, realizada em 26 de março de 2026, as seguintes deliberações: ---------------------------------  

 

PONTO 2 - APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2026 ...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 26 

de fevereiro de 2026, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores; ..............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 26 de fevereiro de 

2026, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 43 – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO DO 

REGULAMENTO MUNICIPAL DA INICIATIVA “VEREADORES DE PALMO E MEIO”; .......................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 43 do Presidente da Câmara, datada de 23 de março de 2026, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: .......................  

1.º Aprovar o início de procedimento com vista a elaboração do Projeto de Regulamento Municipal da 

Iniciativa “Vereadores de Palmo e Meio”; ...............................................................................................  

2.º - Aprovar o Aviso anexo à ante referida Informação/Proposta, no qual consta a forma como se 

pode processar a constituição de interessados e a apresentação de contributos para a elaboração do 

almejado regulamento; ............................................................................................................................  

3.º - Que o procedimento ora iniciado seja publicitado na página da internet da Câmara Municipal de 

Oliveira do Bairro, em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 98.º do Código de Procedimento 

Administrativo. .........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 44 – MANDATO 2025/2029, APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PROJETO DE ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DO ORÇAMENTO 

PARTICIPATIVO DE OLIVEIRA DO BAIRRO; .......................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação | Proposta n.º 44 do Presidente da Câmara, datada de 23 de março de 



 
 

2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: .............  

1.º - Aprovar o projeto de “Regulamento do Orçamento Participativo de Oliveira do Bairro”, ao abrigo 

do disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, conjugado com a alínea k), do 

n.º 1, do art.º 33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos precisos termos do documento 

apresentado em anexo à ante referida Informação Proposta; ................................................................  

2.º - Alcançado tal desiderato, remeter aquele projeto de regulamento à Assembleia Municipal para 

aprovação, por força do disposto na alínea k), do n.º 1, do art.º 33.º conjugado com a alínea g), do 

número 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação; 

3.º Em caso de aprovação, promover a sua publicação nos termos legais ...........................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 36 | GAV, APRESENTADA PELO GABINETE DE 

APOIO À VEREAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – MEDIDA DE APOIO À 

REALIZAÇÃO DE AÇÕES PONTUAIS – SARAU ROTÁRIO – ROTARY CLUB DE OLIVEIRA DO 

BAIRRO; ..................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 36 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 23 de 

março de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, autorizar 

a impressão de 50 (cinquenta) cartazes e 1.000 (mil) folhetos, bem como a atribuição de 90 (noventa) 

lembranças institucionais e a cedência de um outdoor, para apoio à organização do evento Sarau 

Rotário a realizar no dia 11 de abril de 2026. .........................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO TÉCNICA 56.2026 | DPGU, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA – ELABORAÇÃO DA DELIMITAÇÃO DA RESERVA 

ECOLÓGICA NACIONAL (REN) DO CONCELHO DE OLIVEIRA DO BAIRRO – ADAPTAÇÃO ÀS 

ORIENTAÇÕES ESTRATÉGICAS DE ÂMBITO NACIONAL E REGIONAL (OENR) – FASE 4; ..........  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação Técnica n.º 56.2026 | DPGU, apresentada pela Divisão de Planeamento e 

Gestão Urbanística, datada de 19 de março de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais, aprovar o proposto no ponto 2 (dois) da ante referida informação técnica. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO TÉCNICA, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE PLANEAMENTO E 

GESTÃO URBANÍSTICA – DISPENSA PARCIAL DO CUMPRIMENTO DA DOTAÇÃO DE 

ESTACIONAMENTO – PROCESSO 173/25; .........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes na Informação Técnica, apresentada pela Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, 

datada de 16 de março de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, autorizar a dispensa parcial do cumprimento da dotação de estacionamento (8 (oito) lugares), 



 
 

[enquadramento no regulamento do PDM, alínea a) do n.º 5 do artigo 107.º]. ......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO | PROPOSTA N.º 45 | 2026, APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA E TURISMO - CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. ALÍPIO SOL AO 

CÍRCULO DE CULTURA MUSICAL DA BAIRRADA PARA A REALIZAÇÃO DO “CONCERTO COM 

O QUARTETO DE CORDAS DE MATOSINHOS”, NO DIA 21 DE JUNHO DE 2026; ..........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes na Informação/Proposta n.º 45 | 2026 apresentada pela Divisão de História, Cultura e 

Turismo, datada de 18 de março de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais, deferir o pedido de cedência do Quartel das Artes Dr. Alípio Sol, apresentado pelo 

Círculo de Cultura Musical da Bairrada, para a realização do “Concerto com o Quarteto de Cordas de 

Matosinhos”, no dia 21 de junho de 2026 e isentar a entidade requerente do pagamento das respetivas 

taxas de utilização. ..................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO APRESENTADA PELA DIVISÃO DE AMBIENTE, MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS URBANOS – “FORNECIMENTO CONTÍNUO DE ENERGIA ELÉTRICA ÀS 

INSTALAÇÕES ALIMENTADAS EM BAIXA TENSÃO NORMAL (BTN), BAIXA TENSÃO ESPECIAL 

(BTE) E DE MÉDIA TENSÃO (MT)” – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA 

CÂMARA DATADO DE 16 DE MARÇO DE 2026; .................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara datado de 16 de março de 2026, em que adjudicou o procedimento de fornecimento 

contínuo de energia elétrica às instalações alimentadas em Baixa Tensão Normal (BTE) Lote 1, Baixa 

Tensão Especial (BTE) Lote 2 e Média Tensão Lote 3 e aprovou a minuta do referido contrato, nos 

termos propostos. ....................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – PEDIDO DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEIRA DO BAIRRO A SOLICITAR 

A CEDÊNCIA DE 6 GRADES DE DELIMITAÇÃO E DE UM PEQUENO ESTRADO/ PALCO, PARA 

APOIO À REALIZAÇÃO DO EVENTO 52.º ANIVERSÁRIO DA ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE OLIVEIRA DO BAIRRO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO 

PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 16 DE MARÇO DE 2026; ...................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 16 de março de 2026, em que autorizou a cedência de 6 (seis) baias de 

segurança e um pequeno estrado/ palco à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de 

Oliveira do Bairro, no dia 22 de março de 2026, para efeitos da realização do 52.º aniversário. ..........  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – DESPACHO N.º 28 | 2026 – MANDATO 2025/2029, DO PRESIDENTE DA CÂMARA – 

– PARECER PRÉVIO VINCULATIVO PARA A CELEBRAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 



 
 

SERVIÇOS, EM REGIME DE AVENÇA, PARA ASSESSORIA TÉCNICA PARA ELABORAÇÃO DE 

RGG (REPRESENTAÇÕES GRÁFICAS GEORREFERENCIADAS) – RATIFICAÇÃO DO 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 18 DE MARÇO DE 2026; .......................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 18 de março de 2026, em que emitiu parecer prévio vinculativo para a 

celebração de contrato de prestação de serviços, em regime de avença, para assessoria técnica para 

elaboração de RGG (Representações Gráficas Georreferenciadas). ....................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – DESPACHO N.º 33 – MANDATO 2025/2029, APRESENTADO PELO GABINETE DE 

APOIO À PRESIDÊNCIA – MINISTÉRIO DA CULTURA – REGULAMENTO DO PROGRAMA DE 

APOIO ÀS ARTES – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 

20 DE MARÇO DE 2026; ........................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara datado de 20 de março de 2026, em que emitiu a declaração de intenção anexa ao 

Despacho n.º 33 – Mandato 2025/2029 apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datado 

de 20 de março de 2026, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, 

nos exatos termos exarados. ..................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – DESPACHO N.º 32 – MANDATO 2025/2029, DO PRESIDENTE DA CÂMARA – 

TOLERÂNCIA DE PONTO NO PERÍODO DA PÁSCOA – PARA CONHECIMENTO; ..........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento, do teor do Despacho n.º 32 – Mandato 

2025/2029, datado de 17 de março de 2026, que aqui se dá por reproduzido para todos os efeitos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 26 de março de 2026 

 

 

O Presidente da Câmara, 
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